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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito ffunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Suspender, pelo prazo de 03 (três) dias, a partir 
de 01 de novembro de 1989, o servidor 30SÍ MONTEIRO DE ANDRA
DE E SILl/A, Registro n2 1,757, Operador de máquinas. Referên
cia "12'', no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C. 
L.T., lotado no Setor de Viaturas e f̂ laquinas da Secretaria de 
Serviços Urbanos desta Prefeitura riunicipal, por ter infringi 
do 0 disposto na letra "g", do artigo 482, do Decreto-Lei ns 
5.452 de 01 de maio de 1943, C.L.T,

Registre-se e 
P,n. de Lorej

RTHUR 
= Frefeit

cumpra-se,
, yOl de novembro de 1989,

ALLERINI 
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Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
erais da Secretaria de Administração desta Prefeitura P̂ unici 
pal e publicada no Paço Hunicipal ao 01 de novembro de 1989,

nARIA ANTOMIA PEREIRA 
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